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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 9, DE 06 DE MARÇO DE 2023 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 003/2023 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas 
NINA PAIVA ALMEIDA - Chefe do Serviço de Referências Documentais Substituta 
NATASHA DA FONSECA DA FROTA SIMÕES - Indigenista Especializada 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como eliminar aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000728/2022-77 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 (Assinado eletronicamente) 
ELENA GUIMARÃES 

Diretora substituta 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 10, DE 06 DE MARÇO DE 2023 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 004/2023 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas 
JULIANO ALMEIDA DA SILVA- Chefe do Serviço de Gabinete Substituto 
NATASHA DA FONSECA DA FROTA SIMÕES - Indigenista Especializada 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como eliminar aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000721/2022-55 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado eletronicamente) 
ELENA GUIMARÃES 

Diretora substituta 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 11, DE 06 DE MARÇO DE 2023 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
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previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 005/2023 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas 
JULIANO ALMEIDA DA SILVA - Chefe do Serviço de Gabinete Substituto 
NATASHA DA FONSECA DA FROTA SIMÕES - Indigenista Especializada 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como eliminar aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000722/2022-08 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado eletronicamente) 
ELENA GUIMARÃES 

Diretora substituta 
 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 12, DE 06 DE MARÇO DE 2023 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 007/2023 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas 
FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA - Indigenista Especializado 
NATASHA DA FONSECA DA FROTA SIMÕES - Indigenista Especializada 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como eliminar aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000723/2022-44 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado eletronicamente) 
ELENA GUIMARÃES 

Diretora substituta 
 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 13, DE 06 DE MARÇO DE 2023 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Edital 008/2023 - 914BRZ4019, que será formada pelos servidores do Museu do 
Índio indicados abaixo: 
SAYURI ARAGÃO FUJISHIMA - Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisas 
FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA - Indigenista Especializado 
NATASHA DA FONSECA DA FROTA SIMÕES - Indigenista Especializada 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I- Selecionar e pontuar os currículos inscritos, com base nos itens constantes no edital, bem como eliminar aqueles que não 
atenderem os requisitos obrigatórios; 
II- Entrevistar candidatos selecionados com base nos itens constantes no edital, se necessário; 
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III- Produzir e incluir no processo nº 08786.000125/2023-56 os documentos técnicos do processo seletivo, contendo as 
pontuações individuais obtidas pelos(as) candidatos(as) habilitados(as) e a recomendação de contratação, para posteriores 
encaminhamentos pela Coordenação e Direção Nacional do Projeto. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado eletronicamente) 
ELENA GUIMARÃES 

Diretora substituta 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 5, DE 06 DE MARÇO DE 2023 
COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para aquisição de aparelhos de ar-
condicionado, para atender às necessidades das Bases Operacionais 01 (Base São Sebastião) e 02 (Base São Francisco) 
da Terra Indígena Apyterewa, cujo processo foi autuado sob o n° 08748.000141/2023-03: 
I - Sérgio Paulo Azevedo dos Santos, matrícula SIAPE n° 1923734; 
II - Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE n° 3049379. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5/SEGES/MP, de 26 
de maio de 2017. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 7/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 03 DE MARÇO DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e 
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Resolve: 
Art. 1° Designar os servidores CRISTIANA DA SILVA BÖHM, matrícula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08, 
e  SEBASTIÃO DE JESUS, matrícula nº 0487441, CPF nº 486.695.711-53, como Gestores, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 49/FUNAI/2023, celebrado entre esta Coordenação Regional de 
Cuiabá-MT e a Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 05.340.639/0001-30, Pregão Eletrônico nº 06/2022. 
Art. 2º Designar as servidoras BENEDITO LEOCÁDIO DE CAMPOS FILHO, matrícula nº 8447215, CPF 
nº 314.164.891-34, e CRISTIANA DA SILVA BÖHM, matrícula nº 1823267, CPF nº 003.241.210-08, como Fiscais 
Técnicos titular e substituta, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores titular e substituto, bem como os fiscais titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela 
Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 
Art. 4º Revogar a Portaria PORTARIA Nº 5/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 31 DE JANEIRO DE 2023, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai nº 27 de 07/02/2023. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver.  

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 001/CR-MAO/FUNAI, DE 07 DE MARÇO DE 2023. 
O SUBSTITUTO DO COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 24 de 
março de 2017; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do art. 2º e o inciso III e o § 2º do art. 10 da Instrução Normativa nº 
94/SGD/ME, de 23 de dezembro de 2022, resolve: 
Art. 1º. Constituir Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada no serviço de internet, para atender as 
necessidades desta Coordenação Regional de Manaus e das Coordenações Técnicas Locais dos municípios de Autazes, 
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Borba, Manacapuru, Manicoré, Maués, Nhamundá, Nova Olinda do Norte, Oriximiná e Parintins, em atendimento às 
demandas constantes do processo nº 08769.000818/2021-95, composta da forma que segue: 
  
I - Integrantes Requisitantes: RACHEL GEBER CORREA, matrícula nº 1819095, RODRIGO MINELVINO DE 
FREITAS, matrícula nº 1819190, e VIRGÍNIA ROBERTA SCHOENSTER, matrícula nº 3012567; 
II - Integrantes Administrativos: ELVIRA SILVA SANTOS COSTA, matrícula nº 0446067, e SAMUEL GUSTAVO DA 
SILVA SARAVY, matrícula nº 1299500; 
Parágrafo único. A Equipe de Planejamento da Contratação não contará com Integrante Técnico em sua composição em 
razão da ausência de servidor qualificado para tal no quadro da Coordenação Regional de Manaus e do reduzido número de 
servidores em exercício na Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicações. 
Art. 2º. Revogar a portaria nº 009/CR-MAO/FUNAI, de 18 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
135, de 19/07/2022. 
Art. 3º. As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 94, de 23 de 
dezembro de 2022, da Secretaria de Governo Digital do então Ministério da Economia. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 
JOÃO MELO FARIAS 

Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 3/2023 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 3/2023 
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